
Ampliação da Área de Reabilitação Urbana 
da Vila de Aguiar da Beira 

 

26 

5. QUADRO DE APOIOS E INCENTIVOS 

5.1. Benefícios Fiscais 

A reabilitação urbana beneficia de um conjunto de benefícios fiscais consagrados na lei, 
configurando um importante instrumento de política para a dinamização da 
reabilitação urbana. 

Assim, nos termos do Regime Jurídico de Reabilitação Urbana, a delimitação das áreas 
de reabilitação urbana, exige a definição de um quadro dos benefícios fiscais associados 
aos impostos municipais do património, mais concretamente o imposto municipal do 
imóvel (IMI) e o imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis (IMT). 

De facto, o artigo 14º do RJRU estabelece os efeitos que o processo de delimitação de 
ARU acarreta quer para os municípios, quer para os proprietários: se, por um lado, 
“obriga à definição, pelo município, dos benefícios fiscais associados aos impostos 
municipais sobre o património, designadamente o imposto municipal sobre imóveis 
(IMI) e o imposto municipal sobre as transmissões onerosas de imóveis (IMT), nos 
termos da legislação aplicável”, por outro lado, “confere aos proprietários e titulares de 
outros direitos, ónus e encargos sobre os edifícios ou frações nela compreendidos o 
direito de acesso aos apoios e incentivos fiscais e financeiros à reabilitação urbana, 
nos termos estabelecidos na legislação aplicável, sem prejuízo de outros benefícios e 
incentivos relativos ao património cultural”. 

Por sua vez, e com o objetivo de travar o processo de degradação das zonas mais antigas 
das cidades, muitas delas históricas e que constituem o seu património cultural, a partir 
da Lei do Orçamento de 2008 (Lei 67-A/2007, de 31/12), tem vindo a ser dada uma 
atenção especial à reabilitação urbana como forma de regenerar o tecido urbano, 
designadamente através da concessão de um conjunto de incentivos de natureza fiscal 
e financeira que se encontram consagrados nos artigos 45º e 71º do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais e na lista I anexa ao Código do IVA, tendo em atenção as alterações 
introduzidas nesta matéria pela Lei n.º 56/2023 de 6 de outubro.  

Nesta medida, decorre para o Município de Aguiar da Beira, enquanto entidade gestora, 
a necessidade de estabelecer o conjunto dos benefícios fiscais e demais incentivos à 
reabilitação urbana que estejam associados às ARU existentes. 

Assim, e no contexto do presente documento que consagra a ampliação da ARU da Vila 
de Aguiar da Beira, identifica-se o conjunto de benefícios fiscais associados que 
respeitem o estabelecido pelas leis e regimes jurídicos aplicáveis. 

IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMÓVEIS (IMI) 

 Isenção nos prédios urbanos ou frações autónomas localizados em ARU ou 
concluídos há mais de 30 anos por um período de três anos, a contar do ano, 
inclusive, da conclusão das obras de reabilitação, com possibilidade de 
renovação por mais 5 anos (alínea a) do n.º 2 do artigo 45.º do EBF). 
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IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE AS TRANSMISSÕES ONEROSAS DE IMÓVEIS 
(IMT) 

 Isenção nas aquisições de prédios urbanos ou de frações autónomas localizados 
em ARU ou concluídos há mais de 30 anos destinados a intervenções de 
reabilitação, e desde que o adquirente dê início às obras no prazo máximo de 3 
anos a contar da data de aquisição (alínea b) do n.º 2 do artigo 45.º do EBF); 

 Isenção na primeira transmissão de prédios urbanos ou de frações autónomas 
localizados em ARU ou concluídos há mais de 30 anos, subsequente à 
intervenção de reabilitação, desde que o imóvel se destine a arrendamento para 
habitação permanente ou, quando localizado em ARU, se destine a habitação 
própria e permanente (alínea c) do n.º 2 do artigo 45.º do EBF). 

IMPOSTO SOBRE O RENDIMENTO DAS PESSOAS SINGULARES (IRS) 

 Dedução à coleta de 30% dos encargos suportados pelo proprietário 
relacionados com a reabilitação de imóveis localizados em ARU, até ao limite de 
500€ (n.º 4 do artigo 71.º do EBF); 

TAXAS 

 Redução a metade das taxas devidas pela avaliação do estado de conservação 
dos prédios urbanos ou frações autónomas localizadas em ARU ou concluídos 
há mais de 30 anos, apenas se verificada uma subida de dois níveis do estado de 
conservação do imóvel e se for obtida no mínimo a classificação de “bom” (alínea 
d) do n.º 2 do artigo 45.º do EBF). 

IMPOSTO SOBRE O VALOR ACRESCENTADO (IVA) 

 Aplicação da taxa reduzida de 6% nas empreitadas de reabilitação de edifícios 
e nas empreitadas de construção ou reabilitação de equipamentos de utilização 
coletiva de natureza pública, localizados em áreas de reabilitação urbana (áreas 
críticas de recuperação e reconversão urbanística, zonas de intervenção das 
sociedades de reabilitação urbana e outras) delimitadas nos termos legais, ou 
realizadas no âmbito de operações de requalificação e reabilitação de 
reconhecido interesse público nacional. (Redação da Lei n.º 56/2023, de 06 de 
outubro. Contudo, a verba 2.23 da lista i anexa ao CIVA, na redação 
introduzida pela presente lei, não é aplicável aos seguintes casos: a) Pedidos 
de licenciamento, de comunicação prévia ou pedido de informação prévia 
respeitantes a operações urbanísticas submetidos junto da câmara municipal 
territorialmente competente antes da data da entrada em vigor da presente 
lei; b) Pedidos de licenciamento ou de comunicação prévia submetidas junto 
da câmara municipal territorialmente competente após a entrada em vigor 
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da presente lei, desde que submetidas ao abrigo de uma informação prévia 
favorável em vigor) - Artigo 18.º do CIVA, Lista I - 2.23); 

 Aplicação da taxa reduzida de 6% nas empreitadas de beneficiação, 
remodelação, renovação, restauro, reparação ou conservação de imóveis ou 
frações autónomas afetos à habitação, localizados fora de território ARU, nos 
termos definidos (Artigo 18.º do CIVA, Lista I - 2.27). 

 

A aplicação da taxa reduzida exige a verificação de duas condições: (1) que a empreitada 
se situe numa área de reabilitação definida pelo município (2) que a empreitada se 
qualifique como de reabilitação certificada pela autarquia. 

Para efeitos de aplicação dos benefícios referidos neste ponto, haverá que atentar no 
disposto no n.º 23 do artigo 71.º do EBF, nomeadamente nas seguintes definições: 

(a) “Ações de reabilitação”: as intervenções de reabilitação de edifícios, tal como 
definidas no Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, estabelecido pelo 
Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, em imóveis que cumpram uma das 
seguintes condições: 

i) Da intervenção resultar um estado de conservação de, pelo menos, dois 
níveis acima do verificado antes do seu início; 

ii) Um nível de conservação mínimo ‘bom’ em resultado de obras realizadas 
nos dois anos anteriores à data do requerimento para a correspondente 
avaliação, desde que o custo das obras, incluindo imposto sobre valor 
acrescentado, corresponda, pelo menos, a 25% do valor patrimonial 
tributário do imóvel e este se destine a arrendamento para habitação 
permanente. 

(b) “Área de reabilitação urbana”: a área territorialmente delimitada nos termos do 
Regime Jurídico da Reabilitação Urbana, estabelecido pelo Decreto-Lei n.º 
307/2009, de 23 de outubro. Neste contexto, prescreve a nova redação do n.º 24 
do art.º 71.º do EBF que a comprovação do início e da conclusão das ações de 
reabilitação é da competência da Câmara Municipal ou de outra entidade 
legalmente habilitada para gerir um programa de reabilitação urbana para a 
área da localização do imóvel, incumbindo-lhes certificar o estado dos imóveis, 
antes e após as obras compreendidas na ação de reabilitação, sem prejuízo do 
disposto na subalínea ii) da alínea a) do número anterior; 

(c) “Estado de conservação”: o estado do edifício ou da habitação determinado nos 
termos do disposto no Decreto-Lei n.º 266 -B/2012, de 31 de dezembro. 

Importa ainda ter em conta o disposto no n.º 4 do artigo 45.º do EBF, que estabelece 
que o reconhecimento da intervenção de reabilitação para efeito de aplicação dos 
incentivos deve ser requerido conjuntamente com a comunicação prévia ou com o 
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pedido de licença da operação urbanística, cabendo à Câmara Municipal comunicar 
esse reconhecimento ao serviço de finanças competente. 

O comprovativo do início e da conclusão das ações de reabilitação é da competência 
da Câmara Municipal, incumbindo-lhe certificar o estado dos imóveis, antes e após as 
obras compreendidas na ação de reabilitação. No presente caso, a Câmara Municipal de 
Aguiar da Beira é a responsável pelo procedimento de vistorias e aprovação da 
concessão dos benefícios fiscais, após a boa conclusão das obras, atestada pelos serviços 
municipais competentes.  

Assim, para efeitos de atribuição dos benefícios fiscais identificados, e quando os 
mesmos forem solicitados por motivos de realização de obras de reabilitação, os 
interessados devem facultar à Câmara Municipal prova de titularidade do imóvel (registo 
predial e matriz) e limites cadastrais do mesmo, bem como todos os documentos 
necessários, comprovativos da ação de reabilitação realizada.  
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5.2. Incentivos Municipais 

Em relação aos apoios no âmbito dos procedimentos administrativos necessários à 
execução das intervenções, a Câmara Municipal de Aguiar da Beira atribui os seguintes 
benefícios, nomeadamente ao nível de isenções ou reduções de taxas urbanísticas: 

 Redução de 50% do valor das taxas de urbanização, edificação e utilização em 
obras de reabilitação, de acordo com a definição de “ações de reabilitação” 
estabelecida no nº 23 do artigo 71º do Estatuto de Benefícios Fiscais; 

 Redução durante 3 anos de 50% do valor das taxas relativas à ocupação da via 
pública em estabelecimentos comerciais a funcionar em edifícios reabilitados; 

 Redução de 50% das taxas relativas à utilização e ocupação de espaços de 
domínio público municipal para apoio às obras de reabilitação de edifícios, pelo 
espaço e tempo estritamente necessários; 

 Taxa de Licenciamento / autorização / admissão de comunicação prévia de 
operações urbanísticas: isenção total em operações urbanísticas respeitantes a 
obras de reconstrução, alteração e conservação efetuadas dentro dos limites das 
ARU, bem como relativamente a obras de recuperação, alteração e conservação 
de edifícios legalmente classificados como de interesse nacional, interesse 
público ou interesse municipal. 

 

Os incentivos financeiros e fiscais à reabilitação do edificado serão concedidos após boa 
conclusão das obras, atestada pelos serviços competentes do Município de Aguiar da 
Beira, e cessarão sempre que se verifique que a obra não se realizou de acordo com o 
projeto aprovado ou que foram feitas demolições não autorizadas. 
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5.3. Apoios Financeiros e Outros 

As políticas públicas para a área da reabilitação urbana têm registado uma grande 
dinâmica nos últimos anos. Vejamos alguns exemplos de instrumentos de apoio à 
criação de condições para que a reabilitação seja a principal forma de intervenção ao 
nível do edificado e do desenvolvimento urbano. 

 

 IFRRU 2020 – Instrumento Financeiro para a Reabilitação e Revitalização 
Urbanas 

Este instrumento financeiro visa apoiar a reabilitação e revitalização urbanas, em 
particular a reabilitação de edifícios, e complementarmente promover a eficiência 
energética. 

São elegíveis operações de reabilitação integral de edifícios, com idade igual ou superior 
a 30 anos, ou em estado de conservação mau ou péssimo, destinados a todos os tipos 
de uso, incluindo habitação e habitação com fins sociais. Os edifícios objeto de 
reabilitação devem estar localizados dentro de Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) 
definidas pelos municípios ou ser enquadrados por um Plano de Ação Integrado para 
as Comunidades Desfavorecidas (PAICD). É também elegível a reabilitação do espaço 
público, inserido em PAICD, desde que associada a ações de reabilitação do conjunto 
edificado envolvente, em curso ou concluídas há 5 anos ou menos. 

Os apoios são concedidos através de produtos financeiros, criados pela banca comercial, 
sob a forma de subvenções reembolsáveis. Está também prevista a prestação de 
garantias financeiras para facilitar a obtenção de crédito em condições adequadas aos 
investimentos em reabilitação. 

Legislação Aplicável 

o Resolução do Conselho de Ministros n.º 52-A/2015, de 23 de julho 

Aviso de abertura e Guia do Beneficiário disponíveis em https://ifrru.ihru.pt/) 

 

 Reabilitar para Arrendar 

O programa "Reabilitar para Arrendar - Habitação Acessível" tem como objetivo o 
financiamento de operações de reabilitação de parte de um edifício, de edifícios ou de 
empreendimentos cujas habitações, no fim da operação, se destinem, no todo ou 
maioritariamente, a arrendamento acessível ou a arrendamento com rendas de valor 
inferior aos limites aplicáveis no âmbito do Programa de Arrendamento Acessível. 
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Este programa conta com o apoio financeiro do Banco Europeu de Investimento e do 
Banco de Desenvolvimento do Conselho da Europa. Podem candidatar-se a este 
programa pessoa ou pessoas, singulares ou coletivas, de natureza pública ou privada, 
incluindo as administrações de condomínio, que promovam, isolada ou conjuntamente, 
uma operação e que demonstrem ser titulares de direitos e poderes sobre o imóvel 
objeto da mesma que lhes permitem contratar e executar integralmente, e de forma 
autónoma, as empreitadas e os empréstimos ao abrigo do Programa. 

Legislação Aplicável 

o Regulamento disponível no Portal da Habitação – Reabilitação Urbana: 
https://www.portaldahabitacao.pt/web/guest/o-que-e-rpa-ha.) 

 

 Casa Eficiente 2020 

Este programa visa o financiamento, em condições favoráveis face às de mercado, de 
operações que promovam a melhoria do desempenho ambiental de edifícios e frações 
de habitação, com especial enfoque na eficiência energética e hídrica, bem como na 
gestão dos resíduos urbanos. 

O programa é promovido pelo Estado e dinamizado pela Confederação Portuguesa da 
Construção e do Imobiliário que atua em estreita colaboração com as entidades 
parceiras estratégicas (áreas governativas do ambiente, do planeamento e das 
infraestruturas e da economia) e institucionais (APA, EPAL e ADENE). 

O programa beneficia de financiamento reembolsável do Banco Europeu de 
Investimento (BEI). Os bancos comerciais associados ao programa desempenham as 
funções de intermediários financeiros entre o BEI e os beneficiários. 

Legislação Aplicável 

o Regulamento disponível no Portal da Habitação – Reabilitação Urbana 
https://casaeficiente2020.pt/regulamento/ 

 

 Fundo Nacional de Reabilitação do Edificado (FNRE) 

Trata-se de um fundo centrado na reabilitação de imóveis, em particular, património 
público devoluto ou disponível, para posterior arrendamento e, em especial, para 
arrendamento habitacional a custos acessíveis, incluindo o alojamento estudantil, 
promovendo o aumento da oferta pública de habitação neste segmento e a otimização 
dos recursos imobiliários públicos. 
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Na fase inicial podem participar entidades públicas da administração central e local e 
ainda entidades do terceiro setor. Numa fase posterior prevê-se a abertura à 
participação de outras entidades, públicas e privadas, incluindo pessoas singulares. 

O FNRE permite aos participantes promoverem a reabilitação dos seus imóveis sem 
recurso a endividamento, bem como investirem num fundo de baixo risco com 
expectativas de rentabilidade apelativas, contribuindo em simultâneo para objetivos de 
política pública ao nível da habitação e reabilitação. 

Legislação Aplicável 

A criação do Fundo Nacional de Reabilitação do Edificado (FNRE) foi decidida pela 
Resolução do Conselho de Ministros nº 48/2016, publicada a 1 de setembro. É um fundo 
especial de investimento imobiliário fechado, de subscrição particular e de duração 
indeterminada, regulado pela Lei 16/2015, de 24 de fevereiro. 

O Decreto-Lei n.º 150/2017, de 6 de dezembro, estabelece o regime especial de afetação 
de imóveis do domínio privado da administração direta e indireta do Estado ao Fundo 
Nacional de Reabilitação do Edificado (FNRE). 

 

 1.º Direito — Programa de Apoio ao Acesso à Habitação 

O 1.º Direito - Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, visa apoiar a promoção de 
soluções habitacionais para pessoas que vivem em condições habitacionais indignas e 
que não dispõem de capacidade financeira para suportar o custo do acesso a uma 
habitação adequada. 

Este é um programa considerado central no âmbito das políticas de habitação e que 
tem por objetivo garantir o acesso a uma habitação adequada a pessoas que residem 
em condições habitacionais indignas, seja em situação de precariedade, insalubridades 
e insegurança, incluindo residência em zonas de risco ambiental, sobrelotação ou 
inadequação face a necessidades específicas de pessoas com deficiência. 

Consiste na concessão de apoio financeiro aos atores públicos e assistenciais locais 
(municípios, empresas municipais, instituições particulares de solidariedade social), a 
associações de moradores e cooperativas de habitação e construção constituídas por 
agregados familiares elegíveis ao abrigo do programa e diretamente aos próprios 
agregados familiares, para disponibilização de um leque diverso de soluções 
habitacionais a valores acessíveis ao universo dos destinatários. 

O Programa assenta numa dinâmica promocional predominantemente dirigida à 
reabilitação do edificado e ao arrendamento. Aposta também em abordagens 
integradas e participativas que promovam a inclusão social e territorial, mediante a 
cooperação entre políticas e organismos setoriais, entre as administrações central, 
regional e local e entre os setores público, privado e cooperativo. 
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Legislação Aplicável 

o Decreto-Lei n.º 37/2018, de 4 de junho 

Estabelece o 1.º Direito - Programa de Apoio ao Acesso à Habitação, que visa a 
promoção de soluções habitacionais para pessoas que vivem em condições 
habitacionais indignas e que não dispõem de capacidade financeira para suportar o 
custo do acesso a uma habitação adequada. 

o Declaração de Retificação n.º 25/2018, de 02 de agosto 

Retifica o Decreto-Lei n.º 37/2018, de 4 de junho. 

o Portaria n.º 230/ 2018, de 17 de agosto 

Regulamenta o Decreto-Lei n.º 37/2018, de 4 de junho, e, em execução do n.º 4 do 
artigo 63.º desse decreto-lei, define o modelo e os elementos essenciais para efeito 
da apresentação ao Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I. P. (IHRU, I. P.), 
das candidaturas à concessão de apoios ao abrigo desse programa. 

o Decreto-Lei n.º 84/2019, de 28 de junho 

Estabelece as normas de execução do Orçamento do Estado para 2019. O artigo 184.º 
procede à alteração do Decreto-Lei n.º 37/2018, de 4 de junho. 

o Decreto-Lei n.º 81/2020, de 2 de outubro 

Adequa os instrumentos criados no âmbito da Nova Geração de Políticas de 
Habitação e a Lei Orgânica do IHRU, I. P., à lei de bases da habitação, no âmbito do 
Programa de Estabilização Económica e Social. 

o Portaria n.º 41/2021, de 22 de fevereiro  

Altera a regulamentação do Programa de Apoio ao Acesso à Habitação. 

 

Para além dos incentivos que viemos de nos referir, especificamente desenhados para 
a reabilitação urbana, existem outros a ter em conta e que se relacionam com a 
temática da reabilitação urbana, designadamente os que foram modificados e/ou 
introduzidos pela Lei 56/2023 de 6 de outubro (“Mais Habitação”), que importa destacar. 

 IVA – Taxa reduzida de IVA nas empreitadas de construção de imóveis de 
habitações económicas ou de habitações de custos controlados 

(verba 2.18 da Lista I anexa ao Código do Imposto sobre o Valor Acrescentado) 

A verba é reformulada para passar a incluir no âmbito da taxa reduzida não só a 
construção de imóveis de habitações económicas ou de habitações de custos 
controlados, mas também a reabilitação de imóveis de habitações económicas ou 
habitações para arrendamento acessível. 
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Assim, passam a estar abrangidas por esta verba as empreitadas de construção ou 
reabilitação de imóveis: 

 de habitações económicas; 

 habitações de custos controlados; 

 habitações para arrendamento acessível. 

desde que pelo menos 700/1000 (70%) dos prédios em propriedade horizontal ou a 
totalidade dos prédios em propriedade total ou frações autónomas sejam afetos a um 
dos referidos fins e certificadas pelo IHRU (nas Regiões Autónomas, IHM e Direção 
Regional da Habitação dos Açores). 

 

 Arrendamento habitacional, para habitação permanente 

(n.º 2 a 5 artigo 72.º do Código do IRS) 

A taxa autónoma de IRS passa a ser de 25% (anteriormente, 28%). 

A taxa autónoma pode ser objeto das seguintes reduções em função da duração do 
contrato de arrendamento: 

 Igual ou superior a cinco anos e inferior a 10 anos é aplicada uma redução de 
10%, sendo, por cada renovação com igual duração, aplicada uma redução de 
2%, estando as reduções relativas à renovação do contrato sujeitas ao limite de 
10%; 

 Igual ou superior a 10 anos e inferior a 20 anos é aplicada uma redução de 15%; 

 Igual ou superior a 20 anos e aos rendimentos prediais decorrentes de contratos 
de direito real de habitação duradoura, na parte respeitante ao pagamento da 
prestação pecuniária mensal, é aplicada uma redução de 20%. 

As reduções na taxa autónoma não se aplicam a rendimentos prediais decorrentes de 
contratos de arrendamento habitacional celebrados a partir de 1 de janeiro de 2024, cuja 
renda mensal exceda em 50% os limites gerais de preço de renda por tipologia em 
função do concelho onde se localiza o imóvel, previstos nas tabelas 1 e 2 do Anexo I à 
Portaria n.º 176/2019, de 6 de junho. 

Aos novos contratos de arrendamento que beneficiem do disposto nos n.ºs 3 a 5, é 
aplicada uma redução adicional de 5% na respetiva taxa autónoma sempre que a renda 
seja inferior, em pelo menos 5%, à renda do contrato de arrendamento anterior sobre o 
mesmo imóvel. 
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 Isenção de IMI de prédios urbanos habitacionais destinados à habitação 
própria e permanente ou a arrendamento para habitação 

(n.º 5 artigo 46.º do Estatuto dos Benefícios Fiscais) 

A isenção continua a ser atribuída por 3 anos e aos imóveis cujo VPT não exceda 
125.000€, mas passa a ser prorrogável por mais 2 anos, mediante deliberação da 
assembleia municipal, que deve ser comunicada à Autoridade Tributária e Aduaneira, 
por transmissão eletrónica de dados, até 31 de dezembro, para vigorar no ano seguinte. 

 

 Prédios urbanos destinados ao Programa de Apoio ao Arrendamento  

(Artigo 45º-A do Estatuto dos Benefícios Fiscais) 

1. Isenção de IMT nas aquisições de terrenos para construção destinados à construção 
de imóveis habitacionais em que: 

 pelo menos, 700/1000 (70%) dos prédios em propriedade horizontal, ou a 
totalidade dos prédios em propriedade total ou frações autónomas, sejam afetos 
ao Programa de Apoio ao Arrendamento desde que certificadas pelo IHRU (nas 
Regiões Autónomas, IHM e Direção Regional da Habitação dos Açores); 

 o procedimento de controlo prévio para obras de construção de imóveis com 
afetação habitacional seja iniciado junto da entidade competente no prazo de 2 
anos após a aquisição. 

2. Isenção de IMI por 3 anos (podendo ser renovado por mais 5 anos) e IMT em relação 
a prédios urbanos ou frações autónomas adquiridos, reabilitados ou construídos para 
afetação ao Programa de Apoio ao Arrendamento. 

3. Isenção de IMT e IMI em relação a imóveis adquiridos, reabilitados ou construídos, 
afetos ao arrendamento, no âmbito de programas habitacionais promovidos pelas 
entidades com competência na área da habitação nas regiões autónomas. 

 

 Arrendamento habitacional a custos acessíveis e venda de imóveis ao 
Estado 

(Artigo 71.º-A do Estatuto dos Benefícios Fiscais) 

Benefícios fiscais aplicáveis a fundos de investimento imobiliário e sociedades de 
investimento imobiliário que operem de acordo com a legislação nacional, desde que 
pelo menos 75 % dos seus ativos sejam bens imóveis afetos a arrendamento 
habitacional a custos acessíveis: 
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 Tributação das mais-valias resultantes da alienação de unidades de participação 
à taxa de 10%; 

 Isenção de IRS e IRC, dependente de reconhecimento pelo Ministro das 
Finanças, dos rendimentos prediais obtidos no âmbito dos programas 
municipais de oferta para arrendamento habitacional a custos acessíveis e para 
alojamento estudantil; 

 Isenção de IRS e IRC dos ganhos provenientes da alienação onerosa, ao Estado, 
às regiões autónomas, às entidades públicas empresariais na área da habitação 
ou às autarquias locais, de imóveis para habitação. 

 

 Transferência de imóveis de alojamento local para arrendamento 

(Artigo 74.º-A do Estatuto dos Benefícios Fiscais) 

Isenção de IRS e IRC dos rendimentos prediais decorrentes de contratos de 
arrendamento para habitação permanente, resultantes da transferência para 
arrendamento, para habitação permanente, de imóveis afetos à exploração de 
estabelecimentos de alojamento local. 

Apenas beneficiam da isenção os rendimentos do estabelecimento de alojamento local 
que tenha sido registado e estivesse afeto a esse fim até 31 de dezembro de 2022 e a 
celebração do contrato de arrendamento e respetiva inscrição no Portal das Finanças 
ocorra até 31 de dezembro de 2024. 

Esta isenção é aplicável aos respetivos rendimentos auferidos até 31 de dezembro de 
2029. 

 

 Isenção aplicável a terrenos para construção de habitações e prédios 
destinados a uso habitacional 

(Artigo 11.º-B do Código do IMI) 

Isenção de IMI passa a ser aplicável a terrenos para construção de habitações e prédios 
destinados a uso habitacional nas seguintes condições: 

 Terrenos para construção: o procedimento de controlo prévio para obras de 
construção tenha sido iniciado junto da entidade competente, e para os quais 
ainda não tenha havido decisão final, expressa ou tácita, do procedimento; 
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 Prédios destinados a uso habitacional: o procedimento de controlo prévio para 
utilização habitacional tenha sido iniciado junto da entidade competente, e para 
os quais ainda não tenha havido decisão final, expressa ou tácita, do 
procedimento. 

Estas isenções têm por objetivo impedir que atrasos administrativos prejudiquem a 
atribuição de isenção de IMI aos proprietários. 

 

 Prédios devolutos localizados em zonas de pressão urbanística 

(n.º 1 e 3 artigo 112.º-B Código do IMI) 

Agravamento das taxas de IMI para prédios devolutos localizados em zonas de pressão 
urbanística: a taxa dos prédios urbanos é elevada ao décuplo (anteriormente, sêxtuplo) 
e o agravamento tem como limite máximo 20 vezes essa taxa (anteriormente, 12 vezes), 
sendo que este agravamento pode ainda ser aumentado mediante deliberação da 
assembleia municipal (para o dobo das percentagens anteriormente previstas). 

 

 Exclusão de AIMI de prédios no âmbito do Programa de Apoio ao 
Arrendamento 

(Artigo 135.º-B do Código do IMI) 

Os prédios urbanos classificados como “habitacionais” enquadrados no Programa de 
Apoio ao Arrendamento são excluídos da incidência do AIMI. 

 

.  


